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INDICAÇÃO  Nº  1407,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Deputado Jovem. Luiz Ricardo Fazzi, deSão Paulo - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  

"PROJETO DE LEI Nº 74, de 2002

Dispõe sobre o incentivo às escolas da rede pública e privada do Estado de São Paulo que introduzirem a coleta seletiva de seus resíduos com destinação aos pontos de reciclagem.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1° - As escolas públicas e privadas do Estado de São Paulo que introduzirem a eficaz coleta seletiva de seus resíduos com destinação comprovada a entes de reciclagem receberão premiação honrosa anual em celebração pública promovida pela SMA, e divulgada na mídia pública escrita e falada.

Artigo 2° - Para a viabilização do disposto no artigo 1° as escolas interessadas deverão providenciar:

I - a obtenção dos recipientes adequados aos padrões e normas técnicas vigentes junto à SMA, que os fornecerá em regime de comodato anual;

II - a formação e treinamento de equipe(s) responsável(eis) pela coordenação, fiscalização e implementação envolvendo o corpo docente, discente, funcionários, pais, vizinhos e outros atores sociais;

III - apresentação de relatórios sobre a eficiência da atuação dos entes de reciclagem escolhidos;

IV - apresentação de recibos de remessa e recepção dos resíduos subscritos pelos entes de reciclagem;

Artigo 3° - A comprovação do cumprimento dos incisos II, III e IV do artigo anterior deverá ser encaminhada anualmente por ofício perante Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo.

Artigo 4° - As despesas decorrentes do fornecimento de recipientes e premiação correrão à conta das dotações próprias no orçamento vigente.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo contribuir ao desenvolvimento sustentável mediante a conscientização e estímulo à participação dos diversos atores sociais na busca, defesa e preservação do meio ambiente visando às presentes e futuras gerações.
Sala das Sessões, em 9/12/2002

a) CESAR CALLEGARI
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